
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 
 
 
Ementa:
 
Os Vereadores firmatários, no uso de suas atribuições legais e regimentais, propõe a
presente Emenda Aditiva ao Projeto de Lei CMI n.º 004/2023, acrescentando o art. 11,
conforme segue: “Art. 11. Fica revogada a Lei Municipal nº. 2.938, de 19 de fevereiro de
2009.”
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

127/2023 167/2023 05/06/2023 12:17:22 05/06/2023 12:17:22

Tipo Número

EMENDA 9/2023

Principal/Acessório

Acessório

Autenticar documento em http://www3.camaraibiracu.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 37003000340036003A004300, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.




